
Gabinete do 
Prefeito Municipal PARW+14E5 

OFÍCIO N° 1098/2025 — GAB/PMP 

Ao Exmo. Senhor 

PAULO CÉSAR RODRIGUES LINHARES 

Presidente da Câmara Municipal de Parintins. 

Assunto. Resposta de Indicações/Requerimentos de competência da EMTT. 

Excelentíssimo Presidente, 

GIEWMINIMINIMIN 

Parintins, em 15 de dezembro de 2025. 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência para 

conhecimento e ciência, cópia dos ofícios da Empresa Municipal de Trânsito e 

Transportes — EMTT, referente à reposta das Indicações/Requerimentos abaixo listados: 

1. OFÍCIO N°0330/2025 — EMTT que versa sobre a INDICAÇÃO N° 1355/2025, de 

autoria do VER. BABÁ TUPINAMBÁ; 

2. OFÍCIO N° 0331/2025 — EMTT que versa sobre a INDICAÇÃO N° 1391/2025, de 

autoria da VERa. MÁRCIA BARANDA: 

3. OFÍCIO N° 0332/2025 — EMTT que versa sobre a INDICAÇÃO N° 1393/2025, de 

autoria do VER. FÁBIO CARDOSO 

Sem mais para o momento, renovo os votos de elevada estima e consideração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
Ggiginete do Presidente 

RECEBIDO 
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EMTT 
Empresa Municipal de PREFEITURA DE 

Trânsito e Transportes PARINTINE 

OFÍCIO N° 0330/2025 — EMTT 
Parintins, 09 de dezembro de 2025. 

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. Mateus Ferreira Assayag 

ASSUNTO: Resposta Indicação N° 1355/2025, de autoria do Vereador José Tupinambá 

Ribeiro Ponte. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com os cumprimentos de estilo, dirigo-me a Vossa Excelência com referência à Indicação N° 

1355/2025 - CMP, de autoria do Excelentíssimo Vereador José Tupinambá Ribeiro Ponte, que 

solicita a instalação de placas de regulamentação de velocidade máxima permitida (R-19), 

indicando o limite de 40Icm/h, nas vias: Avenida Paraíba, Nações Unidas, Avenida Amazonas, rua 

Barreirinha e rua 03 localizada no Paulo Corrêa. 

Informamos que o projeto de implantação de placas de regulamentação de velocidade 
máxima permitida em alguns pontos do município já está em nosso cronograma e em breve serão 
afixadas, conforme Critérios do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN 
Volume I, (R-19). 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente. 
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EMTT 
Empresa Municipal de PREFEITURA DE 

Trânsito e Transportes PARINTINS 

OFÍCIO N° 0331/2025 — EMTT 
Parintins, 09 de dezembro de 2025. 

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Exmo. Sr. Mateus Ferreira Assayag 

ASSUNTO: Resposta Indicação N° 1391/2025, de autoria da Vereadora Márcia Baranda 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com os cumprimentos de estilo, dirigo-me a Vossa Excelência com referência à Indicação 

N° 1391/2025 - CMP, de autoria da Excelentíssima Vereadora Márcia Baranda, que solicita a 

instalação da sinalização "PARE" no cruzamento da Rua Messias Augusto com a Rua 11, no bairro 

Paulo Corrêa, considerando o risco elevado de acidentes no local. 

Informamos que o projeto de instalação de sinalização está devidamente registrado e 

incluído no cronograma de trabalho. Ressaltamos que as atividades serão executadas dentro dos 

prazos e procedimentos. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

DANILO OBERTO 
EMTT 

DEC N° 072/2025 - PGMP. 
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EMTT 
Empresa Municipal de PREFEITURA DE 

Trãnsito e Transportes PARINTINS 

OFÍCIO N° 0332/2025 — EMTT 
Parintins, 09 de dezembro de 2025. 

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. Mateus Ferreira Assayag 

ASSUNTO: Resposta Indicação N° 1393/2025, de autoria do Vereador Fábio Cardoso 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com os cumprimentos de estilo, dirigo-me a Vossa Excelência com referência à Indicação 

N° 1393/2025 - CMY, de autoria do Excelentíssimo Vereador Fábio Cardoso, que necessita 

urgentemente da designação de um Assessor Jurídico para a Empresa Municipal de Trânsito e 

Transporte — EMTT. 

Informamos que a atuação de um Assessor Jurídico junto à EMTT é de suma importância 

diante da complexidade das atividades desenvolvidas pelo órgão, especialmente no que se refere à 

aplicação da legislação de trânsito, assegurando legalidade, eficiência, transparência e segurança 

nas atividades desenvolvidas. Além disso, o planejamento para que esse cargo seja incluído no 

organograma da EMTT encontra-se em andamento, precisando ser feito a reforma administrativa a 

fim de que seja inserido a esse novo cargo. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

J/ 
DANILO D A ROBERTO 

DIRET EMTT 
DECRETO N° 072/2025 — PGMP. 
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